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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 
ATA DA 80ª S~SS~O, EM 13 DE OUTUBRO DE 1976 - QUARTA-FEIRA
PRESID~NCIA DO MINISTRO TENENTE-BRIGADEIRO-DO-AR CARLOS AL 
BERTO HUET DE OLIVEIRA SAMPAIO. 
PROCURADOR DE 1~ CATEGORIA DO MINIST~RIO PÚBLICO MILITAR:DR 
BENJAMIN SABAT. . 
SECRETARIO DO TRIBUNAL PLENO: DR CL~UDIO ROSitRE. 

Compareceram os Ministros Sylvio Monteiro Moutinho, Waldemar 
Torres da Costa, Nelson Barbosa Sampaio, Jacy Guimarães P!
nheiro, Hélio Ramos de Azevedo Leite, Rodrigo Octávio Jordao 
Ramos, Hon6rio Pinto Pereira de Magalh;es Neto, Faber Cintr~, 
06távio José Sampaio Fernandes e os Ministros convocados G. 
A. de Lima Torres e Ruy de Paula Couto. 

Ausente o Ministro convocado Florimar Campello, com causa 
justificada. 
Os Ministros Amarflio Lopes Salgado, Syseno Sarmento'e Augus 
to Fragoso, encontram-se em gozo de licença especial. -

Às 13.30 horas, havendo nÚmero legal, foi ab8rta a Sessão. 

Lida e sem debate, foi aprovada a Ata da Sessão.anterior. 

ApelaçÕes julgadas em S~ssão secreta, no dia ll.l0.76-2~feim 

41.269 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Waldemar Torres da 

41.298 

Costa. Revisor Ministro Hon6rio Magalhã~s. APELANTE 
O Minist6rio PÚbli6o Militar junto ~ la. Auditoria
do Exército, da la. CJf'-1, APELADA: A Sentença do Cf'J 
da la. Aud/Ex., da la. CJM, de 05 de março de 1976, 
que absolveu o Cabo VALTER MAURO DE ABREU, do crime 
previsto no art. 305 do CPM. - O Tribunal, POR MAIO 
RIA de votos negou provimento ao apelo do rlP e con:" 
firmou a Sentença apelada. OS MINISTROS HONÓRIO MA
GALH~ES, SAMPAIO FERNANDES e FADER CINTRA deram pr~ 
vimento ao apelo do MP para reformar a Sentença e 
condenar WALTER MAURO DE ABREU a dois ~nos de re
clusão, como incurso no art. 305 do CPM. 

- Minas Gerais. ·Relator Ministro Waldemar Torreé da 
Costa. Revisor Ministro Hélio Leite. APELANTE:O Mi
nistério PÚblico Militar junto~ Auditoria.da 4ª• 
CJM. APELADA: A Sentença do CPJ da Aud/4a. CJM,de 
08 de abril de 197G, que absolveu o ex-soldado DEUS 
MAR DE SOUZA, do crime previsto no art. 210 do CP~17 
POR UNANIMIDADE, o Tribunal deu provimento ao apelo 
do MP para reformar a Sentença e condenar o acusado 
a dois meses e dez dias de detenção e, ainda julgou 
extinta a punibilidade pela prescrição da pena em 
co:-tcreto. 

Fornm a seg'.d r, relatados e julgados os Eegui ntes processos: 

RECLAMAÇÃO 

64 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Sampaio Fernandes. 
ALI KALEVI LEHTOLA, Coronel Engenheiro da Fárça Aé-. 
rea Brasileira, reclama contra s. Exa. o Sr. Minis
tro do Estado da Aeronáutica, que se negou a encami 
nhar ao STM processo de Justificação a que, a seu 
pedido, respondeu. POR UNANIMIDBDE, o Tribunal con
siderou improcedente a Reclamaçao e descabida a Re
presentação, 'por falta de amparo legal.(Usaram da 
palavra o Dr. Lino Machado e o Dr Benjamin Sabat,p~ 
la Procuradoria-Geral). · 
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A PELAÇAO 

41.229- Rio d~ Janeiro. Relator Ministro Waldemar·Tarres da 
Costa. Revisor Ministro HonÓrio Magalhães. APELANTES 
O Ministério PÚblico.Militar junto à la. Auditoria 
de Aoron~utica da la. CJM; DALTON GODINHO PIRES,bon 
denado a sete anos de reclusio, incurso ntis arts.l4 
e 46 do DL 898/69, com a suspensão dos direitos po
lfticos, por dez anos; EURICO NATAL, condenado a dois 
anos de reclusão, incurso no art. 43 do DL 898/69 ; 
CLAUDIO ANTONIO GONÇALVES EGLER, UBAJARA SILVEIRA 
RORIZ, JUVENICIO JOS~ NEVES DA SILVA, JANETE DE OLI 
VEIRA REIS, que em solteira assinava JANETE DE OLl 
VEIRA CARVALHO, JONA SOARES, CLETO JOSt PRAIA FIU= 
ZA, JANDIRA ANDRADE GITIRANA PRAIA FIUZA, condena -
dos a seis meses dé reclusão, incursos no art.l4 do 
DL 898/69. APELADA:'A Sentença do Conselho Permanen 
te de Justiça da la. Auditoria de Aeror.áutica, da 
la. CJM, de 14 de novembro de 1975, que: - condenou 
DALTON GODINHO PIRES e o ~bsolveu do crime previsto 
no art. 45, incisos I e II; condenou EURICO NATAL·e 
o absolveu do crime previsto nos arts. 45, incisos 
I e III, e 46; que condenou UBAJARA SILVEIRA RORIZ 
e o absolveu do crime previsto no art. 28; que con 
denou JUVENICIO Jose NEVES DA SILVA e o absolveu d~ 
crime previsto no art. 45, inciso II;·que condenou 
JANETE DE OLIVEIRA REIS, que em solteira assinava -
JANETE DE OLIVEIRA CARVALHO e a absolveu do crime 
previsto no art. ·45, inciso I; quo condenou CLAUDIO 
ANTONIO GONÇALVES EGLER, CLETO JOSL. PRAIA FIUZA; que 
condenou JONA SOARES e o absolveu do crime previsto 
no.art. 42; que condenou JANDIRA ANDRADE DE GITIRA
NA PRAIA FIUZA e a absolveu do crime previsto no ar 
tigo 45, inciso II; e ainda, absolveu JOSL MUNIZ ffiR 
DOSO, GRACIELA MEINBERG FADUL, ANTONIO CARLOS MEIN
BERG FADUL, LYGIA CARVALHO PAPE.t Df'lAR DE PAULA DUA
NE, EDWARD BRAGA,MANOEL ASSUMPÇAO DE CASTRO, EDUAR
DO JOSÉ RIBEIRO DA FONSECA FILHO, JOSt DIOGO DA SIL 
VA e CARLOS HENRIQUE VIANA BRANDY, também chamado = 
CARLOS HENRIQUE VIANA PEREIRA, do crime previsto no 
art. 14; PAULO ROBERTO MACHADO .DA SILVA, do crime 
previsto nos arts. 14, 23 e 45;'e FABIO GERALDO FLO 
RES, do crime previsto nos arts. 14 e 45 1 inciso r; 
tudo do DL 898/69. Advs. Drs. Lino Machada,·Heracli 
to Sobral Pinto, Renato da Cunha Ribeiro, A. Modas= 
to ria Silveira, Acyr de Paula Lobo, Oswaldo Mendon
ça, Tecia Lins e Silva; Ilidio Moura, José Moura Ro 
ch~, Ar~hur Lavigne, A. Evaristo do Moraes Filho ; 
Fernando Guerra Balsells, Jansen Machado e Wilson 
Mirza. (JULGAMENTO EM SESSÃO SECRETA) 

A Sessão foi encerrada às 20.10 horas, com os seguintes pr~ 
cessas em mesa: 

CONFLITO DE COMPETtNCIA 233(SS) 

AÇÃO ORIGINARIA 39(JP)-7n RM(ERMI/7)-Advs Helena Fragoso e 

outros.(Julgamento marcado para o dia 5 de novembro do 1976) 

RECURSO CRIMINAL 5.022(AS)-la./2a.proc.866/73-Advs Luiz Edu 

ardo Greenhalg e Marcia Ramos de Souza. 
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RECURSO CRIMINAL 5~069(LTl-1a/Aer.;2º/Aer.proc. 10/76 
RECURSO CRIMINAL 5:076(NS -Adv Geraldo Pimentel Araujo 
RECURSO CRIMINAL 5~081(NS -Aud/5a:proc: 745/75- . o 
RECURSO CRIMINAL 5.079(NS -2a/Mar.proc.l48/973-C.Adv. Au§us
to Sussekind de Moraes Re~o · 
RECURSO CRIMINAL 5.077(JP)-2a./Ex.proc.l0/76-Adv Fernando G. 
Ba1se1ls o · 
REVISÃO CRir1INAL 1.14l(NS/SM)-Aud/lla.proc.6/70 
APELAÇÕES: 
40.472(WT/SS)-2a./2a.proc. 35/71-Advs Juarez Alencar e ou
tros.(Com vistas ao Ministro Rodrigo Octávio). 
40.777(WT/SS -3a./Ex:proc~ 30/73-Advs João Portela e outros 
40.688 AS/SS -Aud/7a.proc. 10/74-Adv Joel G.L.D 1 Eça 
40.955 AS/SS -Aud/llã.prob 267/73-Adv Luca R. Gonçalves 
41.162 WT/SS -Aud/4a:proc~ 16/75-Adv Wa1tamyr Lima e outros 
41.159 WT/SS -Aud/9a~proc: 11/75-Adv Jorge Siuf 
40.554 NS/SS -la/Mar~proc: 85/72-Advs Maria Lou~dés e outro 
41.062 NS/SS -la/Mar.proc. 42/75-Adv Maria Lourdes do Valle 
40.579 AS/SS -2a/Mar~proc: 66/72-Advs Lino Machado e outro 
41:114 JP/SS -2a./2a:proc: 21/75-Adv Paulo R. de Godoy 
41.165 NS/RO -Aud/4a~proc: 25/75-Adv Francisco Nogueira 
41.113 LT/HL -2a./2a:proc~ 20/75-Adv Paulo R. de Godoy 
41.185 NS/AF -Aud/4a~proc~ 10/75-Advs A. de Castro e outros 
41~277 NS/SM -la/Mar:proc~ 60/75-Adv Edgar P. d~ Carvalho 
41~285 RO/AS -Aud/7a~proc~ 8-I/76-Adv Dermeval H. Leite 
41.196 NS/RO -Aud/4a.proc. 4/75-Adv Dalto V. Eiras 
41.262 NS/SM -3a./Ex~proc: 50/75-Adv Mario S. de Mendonça 
41.267 NS/HL -2a./Ex.proc: 76/75-Adv Eliezer C. Oliveira 
41~295 FC/WT -2a/Mar.proc. 231/75-D.Adv. A. Guarischi e Palma 
40.617 LT/HL)-la./2a.proc. 934/74-Advs Jos~ C. Dias e outro 
41.202 LT/FC)-Aud/8a.proc: 92/74-Advs Oswaldo Reis e outro 
41.361 HL/NS~-2a/Mar.proc:81/72-D-Adv A. Guarischi e Palma 
41.280 JP/HL -la/Mar.proc. 62/75-Adv Antonio A. FeEnandes 
41.170 JP/SF -Aud/lláproc. 242/74-Adv Sy1vio Guimaraes 
41. 184 JP/SM -Aud/4a~proc~ 23/75-Adv Dalto V. Eiras 
41.023 NS/SM -2a/Mar.proc. 94/72-C.Adv A.Modesto Silveira e 
outros. 
CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO 38(SM) 
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